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DESCRIÇÃO DA METODOLOGIA 

Para nortear a escolha dos Polos da Rota do Mel técnicos da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional do Ministério da 

Integração Nacional propuseram a utilização dos seguintes 

critérios: 

Critério 1: PNDR - Regiões prioritárias da Política Nacional 

de Desenvolvimento Regional (faixa de fronteira; baixa renda, 

renda estagnada e renda dinâmica). 

Critério 2: Produção de Mel - Regiões com reconhecida produção de mel (adotaram-se os dados 

do IBGE 2016). 

Critério 3: Locais apontados nas oficinas macrorregionais da Rota do Mel. Em 2017, foram 

realizadas Oficinas Macrorregionais nas regiões Centro-Oeste, Nordeste, Norte, Sul e Sudeste, 

ocasião em que foram apontadas regiões que poderiam suscitar possíveis futuros Polos da Rota 

do Mel, pelo público participante das oficinas. 

Critério 4: Presença de APLs reconhecidos pelo Ministério da Indústria, Comérico Exterior e 

Serviços - MDIC. 

 

Destaca-se que em razão do crescimento da atividade da meliponicultura no Brasil, tendo em vista 

sua importância econômica e social para o desenvolvimento sustentável de algumas comunidades 

brasileiras, foi proposta a criação de um polo piloto para trabalhar a meliponicultura. Para tanto, 

levou-se em consideração as informações constantes no relatório das Oficinas Macrorregionais da 

Rota do Mel, realizadas em 2017. 

 

Verificação dos Critérios 

Com base nos critérios de produção (20 maiores produtores), de regiões prioritárias para a PNDR, 

de locais apontados nas Oficinas Macrorregionais e da presença de APLs, foi possível elaborar a 

tabela de verificação de critérios para sugestão de Polos da Rota do Mel.  

 

Tabela 01 – Verificação de critérios para sugestão de Polos da Rota do Mel 

Estado Critérios Verificados Região Sugerida 

PNDR Produção Oficinas APL 

Paraná        Ortigueira/Tibagi/Arapoti 

Rio Grande 
do Sul 

       
Fronteira Oeste/Pampa Gaúcho (Santana do Livramento / 
Quaraí / Alegrete / Uruguaina /Rosário do Sul) 

Bahia       
Centro norte baiano (Casa Nova/Remanso/Campo Alegre 
de Lourdes). 

Minas Gerais         Norte de Minas (Bocaiuva/Montes Claros e região) 

Piauí        Região de Picos, Região Serra da Capivara 

São Paulo         Região de Itararé e Itapeava,  Sudeste do Estado 

Santa 
Catarina 

        Região Norte Catarinense (Canoinhas), Planalto Serrano  

Ceará        Região em torno do município de Morada Nova 
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Maranhão        Oeste do Maranhão – Região de Santa Luzia do Paruá 

Espirito 
Santo 

       
Região de Montanha e São Mateus  

Mato Grosso 
do Sul 

        Região Centro e leste do Estado - Região do Pantanal 

Pará         Nordeste Paranaense (Capitão poço, Viseu/Bragança, 
São João de Piraíbas, Bujaru, Igarapé Açu, Paragominas) 

Mato Grosso         Vale do Cuiabá, Nordeste, vale do Guaporé, Nascente do 
Pantanal, Vale do Jurema e Teles Pires 

Goiás         Norte / Nordeste do Estado 

Pernambuco        Sertão do Araripe 

Rio de 
Janeiro 

       Região dos municípios Paraíba do Sul, Rio da Flores e 
Valença 

Rio Grande 
do Norte 

       Região de Jandaíra (meliponicultura); Região de Pau dos 
Ferros (APL apicultura) 

Paraíba        Região de Guarabira 

Roraima         Região de Boa Vista, Centro – Oeste (Bomfim) / Região 
Sul (Mucajaí) / Região de Amajarí / Região de Cantá 

Alagoas        Região do Sertão Alagoano (Mel do Sertão) / Região do 
litoral e das lagoas 

Fontes: Ministério da Integração Nacional (Secretaria de Desenvolvimento Regional) / Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 

Servicos / IBGE 2016. 

 

A Seleção dos Polos 

Com base na análise dos dados da Tabela 01, foi possível identificar os seguintes Estados e 

respectivas regiões, promissores para trabalhar futuros Polos da Rota do Mel a partir de 2018, 

conforme listagem abaixo: 

a) Estado do Pará – Região: Nordeste Paraense 

b) Estado da Bahia – Região: Centro Norte Baiano 

c) Estado do Piauí – Região: Serra da Capivara e Picos 

d) Estado do Ceará - Região: Morada Nova e região 

e) Estado do Maranhão - Região: Santa Luzia do Paruá e região 

f) Estado do Paraíba - Região: Guarabira e região 

g) Estado de Minas Gerais – Região: Norte de Minas Gerais 

h) Estado do Rio Grande do Sul – Região: Pampa Gaúcho 

i) Estado de Goiás – Região Norte de Goiás 

j) Estado do Mato Grosso do Sul – Região: Pantanal 

k) Estado do Rio Grande do Norte – Região: Jandaíra (Meliponicultura) 

l)  Estado do Espirito Santo – Região: Montanha e São Mateus 



Próximos Passos – validação dos Polos 

A definição das regiões que serão trabalhadas como Polos da Rota do Mel será validada pelo 

Ministério da Integração Nacional após apresentação deste estudo a parceiros técnicos de 

interesse, como Governos Estaduais, Bancos de Fomento, Confederação Brasileira de Apicultura, 

Embrapa, SEBRAE, Pesquisadores e Técnicos que colaboram com o Ministério da Integração 

Nacional, entre outros. 

 

Validados os polos, a próxima etapa consiste em mobilizar pessoas e instituições e organizar as 

Oficinas que precedem a instituição formal de um Polo da Rota do Mel nos estados. Este assunto 

está disponível no Caderno nº 2 desta Série, denominado ‘Oficinas da Rota do Mel’  

 

IMPORTANTE 
 
Esta caderno poderá ser atualizado e outros polos poderão ser 
definidos e desenvolvidos! 
 
Para a solicitação de análise para a criação de novo Polo da Rota 
do Mel é necessário que se encaminhe Ofício à Secretaria de 
Desenvolvimento Regional e que seja observado a Portaria n°162, 
de 24 de abril de 2014, que estabelece as Rotas da Integração 
Nacional  como estratégia de inclusão produtiva.  
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